
 

 

 

                            

 

RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO  NNºº  002255,,  DDEE  2222  DDEE  AABBRRIILL  DDEE  22000099  ––  CCMMDDCCAA 

 
 

Dispõe sobre a convocação da 8ª Conferência Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 

 

AA  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDOO  CCOONNSSEELLHHOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDOOSS  DDIIRREEIITTOOSS  DDAA  CCRRIIAANNÇÇAA  EE  DDOO  

AADDOOLLEESSCCEENNTTEE  ––  CCMMDDCCAA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 8.483, de 29 de 
setembro de 2006, com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº 8.537, de 20 de junho de 
2007, art. 32, inciso IV, do Regimento Interno e a deliberação, por unanimidade dos membros do 
CMDCA presentes na Assembléia Extraordinária realizada no dia 22 de abril de 2009; 

  

RREESSOOLLVVEE::  

  

  
Art. 1º Convocar a 8ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para 
consolidação do principio da PRIORIDADE ABSOLUTA, preconizado na Constituição Federal de 
1988 e no Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
 
Art. 2º O evento terá como tema central: ““CCoonnssttrruuiinnddoo  DDiirreettrriizzeess  ddaa  PPoollííttiiccaa  ee  ddoo  PPllaannoo  DDeecceennaall””..  
 
Art. 3º A 8ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente realizar-se-á nnooss  ddiiaass  

0011  aa  0033  ddee  jjuullhhoo  ddee  22000099,,  nnoo  AAuuddiittóórriioo  ddaa  ÁÁrreeaa  IIVV,,  ddaa  UUnniivveerrssiiddaaddee  CCaattóólliiccaa  ddee  GGooiiááss,,  ssiittoo  nnaa  PPrraaççaa  

UUnniivveerrssiittáárriiaa,,  nnºº  11..444400,,  SSeettoorr  LLeessttee  UUnniivveerrssiittáárriioo,,  nnaa  cciiddaaddee  ddee  GGooiiâânniiaa  ––  GGooiiááss.. 
 
Art. 4º As entidades governamentais e não governamentais de atendimento, defesa, proteção e 
promoção de direitos humanos fundamentais de crianças, adolescentes e familiares do Município de 
Goiânia, deverão inscrever seus representantes/delegados, inclusive adolescentes (12 a 18 anos) 
para aa  88ªª  CCoonnffeerrêênncciiaa  MMuunniicciippaall  aattéé  oo  ddiiaa  2266  ddee  jjuunnhhoo  ddee  22000099,,  nnoo  ssiittee  wwwwww..ccmmddccaa..ggoo..ggoovv..bbrr  e/ou  
na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente das 08h00min às 12h00min 
e das 14h00min às 18h00min, exceto nos sábados, domingos e feriados. 
 
Art. 5º As vagas para a 8ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, estão 
limitadas ao número máximo de 303 (trezentos e três) representantes/delegados, incluindo os 
adolescentes entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos. 
 
Parágrafo único. Serão fornecidos Certificados para os participantes/delegados que obtiverem 75% 
de freqüência na respectiva Conferência. 
 
Art. 6º Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, por meio 
da Secretaria de Municipal de Assistência Social – SEMAS a adoção das providências necessárias ao 
cumprimento do objeto desta Resolução. 
 
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

SSAALLAA  DDEE  SSEESSSSÕÕEESS  DDOO  CCOONNSSEELLHHOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDOOSS  DDIIRREEIITTOOSS  DDAA  CCRRIIAANNÇÇAA  EE  DDOO  

AADDOOLLEESSCCEENNTTEE,, em Goiânia, Goiás, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e nove 
(22/04/2009). 

  
  

  

  

  

IInnáácciiaa  AArraaúújjoo  SSiillvvaa  VViiaannaa  

CCoonnsseellhheeiirraa  ––  PPrreessiiddeennttee  
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